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Resumo 

As câmaras portáteis de uso individual (CPUI), vulgarmente conhecidas como 

bodycams, têm vindo a ganhar cada vez mais destaque e relevância a nível internacional 

enquanto instrumentos fundamentais de reforço da transparência, da responsabilização e 

da segurança na atuação policial quotidiana. Este projeto de graduação propõe uma 

análise crítica, detalhada e devidamente fundamentada do enquadramento legal, dos 

principais fundamentos teóricos e das diversas perceções sociais e institucionais 

relativas à utilização das CPUI pelas forças de segurança pública, com especial foco no 

contexto português atual. Com base em literatura científica credível, pertinente e 

atualizada, bem como em dados oficiais disponíveis, são analisados os potenciais 

benefícios, as limitações práticas, as resistências institucionais, perceções e os efeitos 

paradoxais frequentemente associados à implementação desta tecnologia. Para além da 

componente teórica, o trabalho apresenta igualmente a proposta de realização de um 

estudo empírico de natureza quantitativa, centrado na recolha e análise de dados junto 

de agentes da Polícia de Segurança Pública (PSP) e da Guarda Nacional Republicana 

(GNR), com o objetivo de compreender de forma aprofundada a aceitação, resistência e 

perceção destes profissionais relativamente ao impacto direto e indireto das CPUI no 

exercício real e diário das suas funções. Este projeto visa, em última instância, 

contribuir para o debate informado e multidimensional sobre o uso de tecnologias no 

policiamento moderno, apoiando decisões estratégicas e políticas no contexto nacional, 

promovendo uma atuação policial mais eficaz, transparente, legítima e comprometida 

com os direitos fundamentais dos cidadãos em sociedade. 

 

 

 

 

Palavras-chave: Bodycams; polícia; dissuasão; perceção social; transparência; efeitos 

paradoxais. 
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Abstract 

Body-worn cameras , commonly referred to as bodycams, have been gaining increasing 

prominence and relevance at an international level as fundamental tools for 

strengthening transparency, accountability, and safety in everyday police work. This 

undergraduate project proposes a critical, detailed, and well-substantiated analysis of the 

legal framework, the main theoretical foundations, and the various social and 

institutional perceptions surrounding the use of BWCs by public security forces, with a 

particular focus on the current Portuguese context. Based on credible, relevant, and up-

to-date scientific literature, as well as available official data, this study examines the 

potential benefits, practical limitations, institutional resistance, perceptions, and the 

paradoxical effects frequently associated with the implementation of this technology. In 

addition to the theoretical component, the project also presents a proposal for the 

development of a quantitative empirical study, focused on the collection and analysis of 

data from officers of the Polícia de Segurança Pública (PSP) and the Guarda Nacional 

Republicana (GNR), with the aim of gaining a deeper understanding of the acceptance, 

resistance, and perception of these professionals regarding the direct and indirect impact 

of BWCs on the actual and daily performance of their duties. Ultimately, this project 

aims to contribute to an informed and multidimensional debate on the use of 

technologies in modern policing, supporting strategic and political decision-making 

within the national context, and promoting police action that is more effective, 

transparent, legitimate, and committed to upholding the fundamental rights of citizens in 

society. 

 

 

 

Key words: Bodycams;police;deterrence;social perception;transparency;paradoxical 

effects. 
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1 Introdução 

O presente projeto de graduação insere-se na etapa final da licenciatura em 

Criminologia, na Universidade Fernando Pessoa, o que me levou a abordar este tema, foi 

a constante partilha mediática sobre alegados abusos policias ou contra policias, na qual 

gera uma grande discussão pública, resultando, assim de um interesse académico e uma 

preocupação social cada vez mais presente. 

Um dos casos que desencadeou o interesse por este mote foi o de Odair Moniz, 

onde o mesmo foi alvejado por um tiro por parte de um agente da PSP que se encontrava 

em serviço, após Odair prestar uma fuga perigosa dos meios policias presentes no local.  

Este episódio, marcado pelo óbito do litigante e testemunhos contraditórios, gerou um 

forte alarido social e levantou sérias dúvidas quanto à atuação policial e à resposta do 

sistema de justiça. (Ferro & Câncio, 2025) 

Neste contexto, a tecnologia das bodycams (câmaras portáteis de uso individual por 

agentes policiais) tem vindo a destacar-se, a nível internacional, como um instrumento 

com capacidade para prevenir abusos e esclarecer factos em caso de conflito e fortalecer 

a legitimidade institucional. Este facto é reconhecido no próprio preâmbulo do Decreto-

Lei n.º 2/2023, “a experiência internacional demonstra que a utilização deste equipamento 

pelas forças policiais apresenta benefícios claros, quer em termos de redução da 

conflitualidade nas intervenções policiais quer em termos de prossecução de inquéritos 

criminais, constituindo as imagens captadas um importante meio de prova” (Governo da 

República Portuguesa, 2023). Este decreto sublinha ainda a necessidade de garantir um 

“enquadramento exaustivo” que respeite os direitos fundamentais dos cidadãos, 

assegurando a transparência da gravação, a proteção da privacidade e a gestão segura das 

imagens recolhidas. 

  Este projeto pode ser útil para compreender a viabilidade e receção deste 

mecanismo no contexto social e policial português de forma clara e fundamentada, com 

base na literatura científica e legal, assim como os impactos e a sua eficácia. 

A estrutura deste trabalho encontra-se organizada em cinco capítulos, distribuídos 

de forma a garantir coerência, fundamentação científica e clareza expositiva. No Capítulo 

2, é apresentado o enquadramento teórico e legal do tema, com a definição dos principais 

conceitos, das bases normativas e das teorias relevantes à compreensão da utilização de 
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câmaras portáteis de uso individual (CPUI) por forças policiais. O Capítulo 3 dedica-se à 

análise da aceitação e perceções institucionais sobre as CPUI, através da revisão de 

estudos significativos realizados em contexto nacional e internacional. Segue-se o 

Capítulo 4, onde se exploram as perceções da sociedade civil face a esta tecnologia, com 

base em literatura científica recente e dados que evidenciam a aceitação, preocupações e 

expectativas dos cidadãos. No Capítulo 5, abordam-se os impactos e os possíveis efeitos 

paradoxais decorrentes da utilização das CPUI, sustentados por evidência empírica e 

enquadramento crítico. Por fim, apresentam-se as conclusões do estudo, destacando-se as 

limitações da investigação e propostas para futuras abordagens. 
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2 Enquadramento teórico 

2.1 Definição e Enquadramento Legal Português das Bodycams 

As Câmaras Portáteis de Uso Individual (CPUI), também conhecidas 

internacionalmente como bodycams, são dispositivos utilizados por agentes de autoridade 

que permitem a captação de vídeo e som em tempo real, registando as interações com os 

cidadãos durante o exercício das suas funções (Gaub et al., 2016; White, 2017et al.). 

Segundo White (2014), estas câmaras oferecem uma fonte de evidência mais fiável e 

objetiva para efeitos probatórios, especialmente em casos de uso da força ou queixas 

contra a atuação policial. 

O funcionamento das CPUI em Portugal está estipulado no Decreto-Lei n.º 2/2023 

que determina as normas de uso das bodycams por elementos da PSP, GNR e Polícia 

Marítima, estabelece que estes dispositivos devem ser transportados em modo de espera, 

quando essa gravação é iniciada capta os 30 segundos anteriores a ativação, reforçando a 

importância de capturar o contexto completo da ocorrência. Essa ativação deve ser 

precedida de um aviso verbal audível e percetível, sempre que possível, sendo a sua 

utilização prevista em situações de perigo iminente, ilícito criminal, emergência ou 

alteração da ordem pública, o agente deve ainda prestar um conjunto de informações no 

momento da ativação, como a natureza da ocorrência. 

O enquadramento legal acaba por refletir a ideia da literatura que aponta para a 

necessidade de definir com precisão os momentos em que a gravação deve ocorrer, bem 

como os critérios de acesso e conservação dos dados recolhidos, sempre em conformidade 

com os direitos fundamentais dos cidadãos (Lum et al., 2020).  

Neste seguimento, o artigo 10.º da Lei n.º 95/2021 aprova a utilização destes meios 

tecnológicos de vídeo vigilância, no decorrer do exercício das suas funções, ainda que 

condicionada pelo cumprimento de normas legais. Seguidamente as CPUI, reguladas pelo 

Decreto-Lei n.º 2/2023, de 2 de janeiro, de forma a concretizar o estipulado no artigo 

anteriormente referido, delimitam os contextos de ativação das CPUI, as garantias de 

privacidade, bem como, a duração máxima da conservação das gravações. 

Apesar desse avanço normativo, a implementação prática tem sido lenta e marcada 

por adiamentos. Uma notícia recente do jornal Público (2024) escrita por Sónia 

Trigueirão sustenta que, embora estivesse prometida a entrega de 5 mil câmaras até 2024 

e 10 mil até 2026, os agentes continuam a aguardar o equipamento. Este facto levanta 
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dúvidas legítimas quanto à prioridade política atribuída a esta tecnologia e pode indicar 

um desfasamento entre o discurso legislativo e a ação concreta. 

Segundo estudos prévios à legislação, sobre esta ferramenta, Morgado e Alves 

(2019) no seu estudo afirmam que introdução das bodycams nas polícias portuguesas 

exige o desenvolvimento de capacidades operacionais e estratégicas, incluindo aspetos 

como o comando, controlo e gestão de dados. Os autores sublinham ainda a presença de 

rigidezes institucionais e jurídicas que podem constituir entraves à sua plena adoção. 

Apesar do avanço legislativo com a aprovação da Lei n.º 95/2021 e do Decreto-Lei 

n.º 2/2023, estes dispositivos, como foi referido, continuam, até ao momento, por 

implementar no terreno. Complementando a análise de Morgado e Alves, Miranda (2023) 

defende que a legislação, por si só, não garante a eficácia da tecnologia. É fundamental 

assegurar a aquisição de equipamentos, formação técnica e ética dos agentes, e a criação 

de protocolos claros, de modo a garantir um uso responsável das bodycams, 

salvaguardando os direitos fundamentais, como o direito à privacidade e à proteção de 

dados previsto no artigo 26.º da Constituição da República Portuguesa. 

 

 

2.2 Enquadramento teórico: Teoria da discussão e Prevenção Situacional 

A teoria da Dissuasão é uma das principais abordagens que explicam o potencial da 

implementação das CPUI. Esta foi desenvolvida inicialmente por Cesare Beccaria e 

Jeremy Bentham no século XVIII, esta teoria parte do pressuposto de que os indivíduos 

tomam decisões de forma racional e procuram evitar comportamentos sancionáveis, caso 

percebam um risco elevado de detenção e punição. Bentham defende que o medo do 

castigo pode funcionar como um mecanismo racional de controlo do comportamento, 

desde que a punição seja certa, célere e suficientemente severa para desencorajar o crime 

(Sverdlik, 2022).  

Ariel et al. (2018), no estudo, exploram esta lógica, desenvolvendo um modelo 

conhecido como "espectro da dissuasão”, aplicando os princípios gerais da punição ao 

uso das bodycams. Os autores demonstram que o simples facto de o agente de autoridade 

usar uma câmara visível, especialmente com regras rígidas de ativação, altera o 

comportamento tanto do agente como do cidadão. Isto ocorre porque a perceção de que o 

comportamento está a ser gravado aumenta a autoconsciência e reduz a probabilidade de 

uso da força ou de resistência à autoridade. A câmara, neste sentido, representa um 
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terceiro observador com capacidade de responsabilização quase imediata. A sua eficácia 

está relacionada com a forma como é usada, ou seja, quanto maior a restrição e a 

obrigatoriedade de ativação que o agente tem face a ativação da CPUI, maior o potencial 

dissuasor da tecnologia, evitando, por exemplo que o agente opte por não ativar a 

bodycam, para seu próprio benefício evitando consequências. 

  O estudo empírico de Ariel, Farrar e Sutherland (2015), foi efetuado no 

Departamento de Polícia de Rialto (EUA) é um bom complemento a esta teoria, através 

desta evidencia factual. O estudo foi conduzido no departamento de polícia de Rialto, na 

Califórnia, ao longo de 1 ano, em turnos onde o uso de bodycams era obrigatório, 

registou-se uma redução de aproximadamente 50% no uso da força e 90% nas queixas 

formais contra a polícia. Este efeito dissuasor é atribuído a perceção acrescida de 

responsabilização associada a presença da câmara, o que leva os agentes e os cidadãos a 

ajustarem os seus comportamentos de acordo com as normas legais e socias. 

Complementarmente, o modelo da Prevenção Situacional do Crime (PSC) enfatiza 

abordagem que cobrem a redução das oportunidades para o cometimento de infrações 

através da alteração do ambiente físico ou social. Esta procura tornar o crime mais difícil 

de executar, aumentar os riscos percebidos para o infrator e reduzir os benefícios 

potenciais da conduta delituosa (UNODC, 2021). Embora as bodycams não sejam 

especificamente mencionadas como uma técnica situacional nas fontes analisadas, é 

possível interpretá-las como alinhadas com os princípios da PSC, ao contribuírem para a 

elevação da perceção de controlo e da probabilidade de responsabilização. Neste sentido, 

a sua presença visível pode funcionar como um elemento dissuasor complementar, 

inserido numa lógica de reforço da vigilância proativa e da transparência institucional. 

Assim, as bodycams constituem uma interseção clara entre os princípios clássicos 

da dissuasão e os mecanismos contemporâneos de prevenção situacional, contribuindo 

para um policiamento mais transparente e regulado, mas cujo sucesso depende do 

contexto institucional, das políticas de ativação e do compromisso com a formação e 

responsabilização dos agentes. 
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3 Perceções policiais sobre as CPUI: Perspetiva nacional e 

internacional 

Uma vez que este instrumento é utilizado por polícias e já se encontra 

implementado em diversos contextos internacionais, torna-se necessário compreender a 

perspetiva dos profissionais que assumem a responsabilidade de transportar e utilizar este 

dispositivo. Da mesma forma, importa analisar a visão daqueles que, a nível nacional, 

poderão vir a integrá-lo no seu quotidiano operacional, antecipando desafios e perceções 

que possam influenciar a sua aceitação. 

Em Portugal, a investigação ainda é escassa, mas os estudos existentes apontam 

para uma perceção tendencialmente favorável por parte dos agentes da Polícia de 

Segurança Pública. No estudo conduzido por Miranda (2023), a maioria dos inquiridos 

reconheceu que as CPUI representam um avanço positivo, sobretudo enquanto 

instrumento de proteção pessoal e elemento de prova em situações controversas. A 

possibilidade de documentar as intervenções em tempo real é valorizada como forma de 

clarificar versões contraditórias e prevenir acusações infundadas. Ainda assim, é visível 

algum receio, os agentes alertam para potenciais limitações na operacionalidade diária, 

nomeadamente a interferência em situações de maior complexidade, ou seja, dificuldades 

ao nível do comportamento e tomada de decisão e o impacto na espontaneidade das 

interações com os cidadãos. Ainda que o estudo não questione diretamente a necessidade 

de formação, a complexidade normativa e operacional descrita mostra que a adaptação 

plena à tecnologia vai requerer formação técnica específica. 

Por sua vez, Duarte (2024) explora a possibilidade de que variáveis 

socioprofissionais, como o tipo de função desempenhada, influenciem a aceitação das 

CPUI. No entanto, os resultados quantitativos do estudo não confirmam essa associação 

de forma estatisticamente significativa. Ainda assim, a análise qualitativa aponta que os 

polícias tendem a valorizar a ativação das câmaras sobretudo em contextos de risco ou 

necessidade de recolha de prova, o que pode refletir perceções práticas sobre a sua 

utilidade. A diferença entre os resultados quantitativos (que não identificam influência do 

cargo na concordância geral com as CPUI) e os qualitativos (que mostram maior 

valorização do uso em situações de risco) reforça a complexidade do fenómeno: a 

aceitação parece depender menos da função formal e mais da perceção situacional de 

utilidade por parte dos agentes. 
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A nível internacional, observa-se uma diversidade de perceções, ainda que com 

algumas semelhanças relevantes, sobretudo no que diz respeito à valorização da 

tecnologia como ferramenta de proteção e recolha de prova. O estudo de Gaub et al. 

(2016), realizado em três departamentos policiais nos Estados Unidos, no Arizona 

(Tempe, Phoenix) e no estado de Washington (Spokane), revela que a aceitação das 

bodycams evoluiu de forma diferenciada após a sua implementação. Em Tempe e 

Spokane, as perceções tornaram-se geralmente mais positivas, enquanto em Phoenix, 

verificou-se uma tendência para avaliações mais negativas em várias dimensões. Ainda 

assim, todos os departamentos registaram resistências iniciais, sobretudo ligadas à perda 

de discrição e ao receio de uso disciplinar das gravações. Em contrapartida, os benefícios 

percecionados, como a proteção contra falsas acusações e o valor probatório das imagens 

contribuíram, em muitos casos, para uma maior adesão e valorização da tecnologia após 

a experiência prática com a sua utilização. 

Sandhu (2017), no Canadá, conduziu um estudo qualitativo exploratório em 

Edmonton, Alberta, entre 2013 e 2014, com base em observação participante e mais de 

200 horas de acompanhamento no terreno com agentes de três serviços policiais. A 

investigação centrou-se em compreender como os polícias experienciam e se adaptam à 

presença constante das câmaras no exercício da função. Verificou-se que muitos agentes 

adotam uma abordagem estratégica, procurando garantir que as suas ações, especialmente 

em situações de uso da força, fiquem registadas de forma a justificar a sua atuação e 

proteger-se de críticas ou acusações. Mais do que alterar fundamentalmente o seu 

comportamento, os agentes procuram que a gravação demonstre que atuaram dentro das 

normas institucionais. Ainda assim, o estudo identificou também uma perspetiva de maior 

desconforto com a presença das câmaras, associada a sentimentos de tensão, stress e 

receio de que os registos sejam descontextualizados ou manipulados, sobretudo em 

cenários operacionais imprevisíveis. 

Em conclusão, a aceitação das CPUI pelos profissionais das forças de segurança 

revela-se como um processo multifacetado, condicionado por fatores que ultrapassam a 

simples funcionalidade do equipamento. Mais do que uma questão de adesão ou rejeição, 

trata-se de compreender como estas tecnologias se inserem nas rotinas operacionais, nas 

relações internas e nas representações sociais da atividade policial. Os dados analisados 

mostram que a valorização da CPUI está muitas vezes associada à sua utilidade prática 

em contextos de risco, mas também coexistem receios relacionados com autonomia, 
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pressão organizacional e uso disciplinar das gravações. A aceitação plena não será 

atingida através da imposição tecnológica, mas sim do envolvimento progressivo dos 

agentes, da formação adequada e da construção de uma cultura institucional que promova 

a confiança e a transparência. Só assim estas ferramentas poderão ser integradas como 

parte de uma prática policial mais consciente, legítima e eficaz. 

 

4 Perceções da sociedade civil sobre a utilização das CPUI 

Tendo em conta que as CPUI são instrumentos de dissuasão e prevenção 

situacional, torna-se pertinente compreender de que forma é que esta tecnologia é 

percecionada pelos cidadãos. Neste sentido, este capítulo analisa as perceções sociais 

associadas ao uso das CPUI, com base em estudos nacionais e internacionais, procurando 

identificar os fatores que contribuem para a sua aceitação, rejeição ou ambivalência. 

A nível internacional, vários estudos demonstram que a sociedade tende a defender 

o uso das bodycams, desde que estas sejam acompanhadas por políticas claras e 

consistentes.  Crow et al. (2017), num estudo com 670 participantes nos condados de 

Escambia e Palm Beach (EUA), constatou que o apoio ao uso das CPUI variava em 

função de fatores como o medo face ao crime, as perceções sobre o desempenho policial, 

justiça processual e a preocupação com a privacidade. Este estudo mostra ainda que, 

variáveis como a idade e etnia influenciam indiretamente essas perceções, uma vez que 

no estudo revelaram que essas pessoas tinham mais dificuldade em perceber os benefícios 

da mesma. Assim, os resultados evidenciam que a aceitação das CPUI é moldada por 

fatores institucionais, socioculturais e relacionais. 

Importa ainda destacar uma limitação metodológica no estudo de Crow et al. 

(2017), relacionada com a forma como a variável etnia foi operacionalizada. Os autores 

agrupam os participantes em categorias amplas como "white" e "non-white", o que pode 

levantar questões do ponto de vista interpretativo, pois a interpretação de quem é 

considerado branco ou não pode variar. Esta classificação genérica pode esconder 

diferenças importantes entre grupos étnicos distintos, o que acaba por limitar a 

compreensão mais detalhada de como diferentes pessoas veem o uso das câmaras pela 

polícia, embora o estudo traga contributos relevantes, a forma como é construída a 

variável étnica pode influenciar tanto os resultados empíricos como as interpretações 

derivadas dos mesmos. 
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Complementarmente, Wright e Headley (2020), através de entrevistas 

semiestruturadas a residentes em Washington D.C. identificaram que os cidadãos 

reconhecem um potencial nas CPUI como mecanismo par promover uma melhor conduta 

policial, sobretudo por influenciarem o comportamento dos agentes durante as interações. 

No entanto, os participantes foram unânimes em afirmar que a presença das câmaras, por 

si só, não é suficiente para construir confiança entre a polícia e a comunidade.  

Embora a maioria da população em estudo associe as bodycams a maior 

transparência e, por consequência, a uma perceção de legitimidade policial, surgem 

preocupações relacionadas com o controlo que os próprios agentes ainda detêm sobre o 

uso da tecnologia, nomeadamente, quanto à ativação seletiva e à possibilidade de edição 

ou omissão de imagens. Estas perceções sugerem que a legitimidade institucional 

promovida pelas CPUI está não apenas no seu uso visível, mas também na forma como a 

sua utilização é estruturada e comunicada ao público. 

Neste sentido, Bush (2020) aponta que a confiança pública pode ser fragilizada 

quando há atrasos ou falta de clareza na divulgação de imagens captadas pelas bodycams, 

especialmente em contextos de elevado mediatismo. Através da "Policy Feedback 

Theory”, que sustenta que as políticas influenciam as atitudes dos cidadãos em relação às 

instituições, o autor defende que o modo como as instituições comunicam e gerem as 

imagens captadas pelas CPUI influencia diretamente a perceção pública de transparência, 

confiança e legitimidade institucional.  

A nível nacional, apesar de ainda não estarem implementadas de forma 

generalizada como referido anteriormente, já foram conduzidos estudos exploratórios 

sobre a perceção da sua utilização. No estudo de Ramalhosa (2022), com uma amostra de 

219 indivíduos da comunidade académica da Universidade do Porto, analisou as 

perceções sobre o uso de bodycams pela polícia. Os resultados revelaram um elevado 

apoio à sua implementação, com 95% dos inquiridos a favor do uso destas câmaras. Os 

participantes reconheceram benefícios como a melhoria do comportamento policial e dos 

cidadãos, o aumento da segurança nas interações e a promoção da responsabilização. 

Embora tenham sido mencionadas possíveis preocupações com a privacidade e a gestão 

operacional, estas não foram dominantes. O estudo evidencia, assim, uma expectativa 

social positiva face à adoção das CPUI em Portugal. 

O estudo de Pedro Velho (2023), de natureza quantitativa, analisou a perceção da 

população das capitais de distrito do Alentejo relativamente à adoção das CPUI na 
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atividade policial. Os dados revelam elevada aceitação pública da tecnologia, com 98,8% 

dos inquiridos a manifestarem-se a favor da sua implementação, principalmente pela 

perceção de benefícios como o aumento da segurança, a promoção da justiça restaurativa 

e a redução de comportamentos extremados por parte de agentes e cidadãos. No entanto, 

essa aceitação coexiste com uma significativa falta de informação: 47,6% dos 

participantes afirmaram não ter informação suficiente para compreender o que são as 

CPUI, e 47% indicaram não saber em que situações os polícias as podem utilizar. Apesar 

dessa lacuna, a adesão à tecnologia mantém-se elevada. O autor destaca, por isso, a 

necessidade de reforçar a comunicação institucional sobre o funcionamento e o 

enquadramento legal das CPUI, como forma de garantir o seu impacto positivo junto da 

sociedade, nomeadamente o chamado “efeito civilizador” associado ao seu uso. 

Em síntese, a aceitação social das CPUI parece depender menos da tecnologia em 

si e mais do ecossistema institucional e comunicacional em que esta se insere. A 

sociedade civil exige mais do que gravações: quer transparência, regras claras e garantias 

de que a tecnologia serve verdadeiramente a justiça e não apenas como uma estratégia 

para beneficiar a reputação pública das instituições. 

 
 

 

5 Impactos e efeitos paradoxais da utilização das CPUI 

Além das perceções e expectativas sociais em torno da adoção das CPUI, é de 

extrema relevância compreender os efeitos concretos e documentados sobre a sua 

implementação, tanto um lado positivo como inesperadamente contraditórios, no 

contexto da atuação policial. 

Entre os impactos positivos amplamente referidos está a significativa redução de 

queixas contra agentes policiais. Um estudo promovido pela University of Cambridge 

(2016), envolvendo mais de 1.200 agentes e cerca de mais de 4000 turnos, envolvendo 

interações com o público em sete forças policiais do Reino Unido, revelou que o número 

de queixas formais contra a polícia diminuiu em 93% após a implementação das CPUI.  

a conclusão principal do estudo é clara: a perceção de estar a ser observado induz 

comportamentos mais controlados e alinhados com as normas institucionais, gerando um 

efeito dissuasor tanto sobre os agentes como sobre os cidadãos. 
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Contudo, nem todos os efeitos são unicamente positivos. Um dos efeitos paradoxais 

mais relevantes foi documentado por Ariel et al. (2017), que realizaram um estudo 

aleatorizado em dez departamentos policiais. Concluíram que, embora o número total de 

agressões contra agentes tenha diminuído, existiu um aumento das agressões em turnos 

em que as câmaras estavam ativas, especialmente em contextos onde os agentes tinham 

menor poder discricionário. Isto sugere que a autoconsciência provocada pela vigilância 

pode, por vezes, inibir a capacidade de reação em situações-limite, expondo os agentes a 

maior risco (Ariel et al., 2017). 

Outro aspeto a considerar é o estudo de Boivin et al. (2016), que investiga como o 

ponto de vista proporcionado pelas CPUI pode influenciar a avaliação da legitimidade de 

uma intervenção policial. Os autores apresentaram a diferentes participantes gravações 

da mesma situação, filmada com uma bodycam e com uma câmara fixa, e verificaram 

que os candidatos a polícia foram mais indulgentes com a atuação policial quando viram 

a versão captada pela CPUI. A distorção visual, possivelmente causada pela lente grande-

angular utilizada nestes dispositivos, pode criar a perceção de maior distância entre o 

agente e o cidadão, afetando o julgamento sobre o uso da força. Este tipo de impacto 

preceptivo levanta um efeito paradoxal: aquilo que se pretende apresentar como prova 

objetiva pode, na prática, distorcer a compreensão do evento, comprometendo a 

imparcialidade de decisões baseadas exclusivamente nestas imagens, podendo levantar 

questões face a quantidade de CPUIS que são necessárias por cada equipa para que se 

tenha mais que uma visão dos acontecimentos para que as provas fiquem as mais claras 

possíveis. 

A exposição mediática das imagens captadas pelas CPUI também merece atenção. 

O estudo de Sulistiyawan e Mekarsari (2023) mostra como a comunicação social pode 

influenciar a imagem da polícia através da forma como apresenta certas notícias. 

Analisando o caso do general Teddy Minahasa, envolvido num escândalo relacionado 

com tráfico de droga e corrupção, os autores demonstram que, ao destacar aspetos mais 

chocantes e ignorar outras perspetivas, os media podem passar uma imagem negativa da 

instituição policial. O uso de certas escolhas de linguagem, temas e imagens pode reforçar 

estereótipos e influenciar a opinião do público. 

Casos como o analisado neste estudo ajudam a perceber como imagens captadas 

por CPUI, quando divulgadas nos media, podem afetar a forma como a opinião pública 

interpreta certas atuações policiais. Quando estas gravações são apresentadas fora do seu 
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contexto operacional, existe o risco de construírem narrativas que reforçam uma imagem 

negativa da instituição policial. 

A este respeito, a Teoria do Cultivo, desenvolvida por George Gerbner e Larry 

Gross, oferece uma visão útil para compreender como a exposição prolongada aos meios 

de comunicação pode influenciar as perceções do público sobre a realidade social. A 

teoria sustenta que a repetição de determinados conteúdos mediáticos leva o público a 

interiorizar uma visão do mundo influenciada por esses mesmos conteúdos. Aplicada ao 

contexto das CPUI, esta teoria permite compreender como a exibição frequente de 

imagens de intervenções policiais pode reforçar perceções distorcidas sobre a polícia e a 

criminalidade, moldando o entendimento coletivo mesmo quando essas imagens dizem 

respeito a casos isolados. (Giardullo Russo, 2024). 

Em suma, os impactos das CPUI devem ser compreendidos numa lógica mais ampla 

que transcende a sua função técnica. As vantagens em termos de responsabilização e 

proteção coexistem com limitações estruturais, efeitos colaterais e riscos de 

instrumentalização mediática. O desafio consiste em equilibrar o seu potencial enquanto 

ferramenta de segurança com o respeito pelas dinâmicas humanas, institucionais e sociais 

em que se insere. 

 

6 Contribuição Empírica 

Este capítulo apresenta a proposta de contribuição empírica desenvolvida no âmbito 

do presente trabalho. Nele proceder-se-á à descrição da metodologia adotada, bem como 

dos principais elementos do plano de investigação, incluindo a definição dos 

participantes, os instrumentos e materiais a utilizar, os procedimentos previstos para a 

recolha de dados, as limitações identificadas e, por fim, os objetivos e resultados que se 

esperam alcançar com a realização deste estudo. 

Como foi descrito no capítulo introdutório, o interesse pessoal na presente temática 

surgiu na sequência de um caso mediático que envolveu a morte de um cidadão durante 

uma intervenção policial, marcada por controvérsia e ausência de registos audiovisuais.  

Tal episódio, conjugado com a atualidade do debate público, motivou a necessidade de 

explorar os potenciais contributos das CPUI na promoção da transparência, da 

responsabilização e da segurança, tanto para os agentes como para os cidadãos. 

Adicionalmente, segundo dados da Inspeção-Geral da Administração Interna (IGAI), a 

que a agência Lusa teve acesso, registaram-se em 2024 um total de 1.511 participações 
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formais contra elementos policiais em Portugal, o número mais elevado da última década. 

A maioria das queixas teve como alvo a Polícia de Segurança Pública (PSP), seguida pela 

Guarda Nacional Republicana (GNR), e referem-se, sobretudo, a violações dos deveres 

de conduta, ofensas à integridade física e abusos de autoridade (Ordem dos Advogados, 

2025). Esta realidade reforça a atualidade e a pertinência de uma reflexão crítica sobre os 

mecanismos de escrutínio e proteção associados à atividade policial.  

Neste seguimento, esta investigação propõe-se aplicar um questionário estruturado a 

agentes da PSP e da GNR, com o objetivo de identificar as representações associadas à 

CPUI no exercício da função policial. Este questionário será concebido para explorar 

quatro grandes categorias de perceção: inibição do comportamento profissional, proteção 

pessoal, recolha de prova judicial e controlo externo. A aplicação será feita online, com 

apoio de entidades representativas das forças policiais para a sua disseminação. 

Embora se trate de um plano académico sem recolha imediata de dados, espera-se 

que este estudo possa constituir uma base sólida para futuras investigações e intervenções 

institucionais. 

6.1 Método 

A presente investigação adota uma abordagem de natureza quantitativa, com uma 

finalidade descritiva e exploratória. A escolha desta metodologia justifica-se pela 

intenção de recolher dados objetivos e sistematizados sobre as perceções dos agentes da 

Polícia de Segurança Pública (PSP) e da Guarda Nacional Republicana (GNR) 

relativamente à utilização das câmaras portáteis de uso individual (CPUI), permitindo 

identificar padrões, tendências e possíveis variações entre grupos profissionais distintos. 

A investigação foi desenhada para ser implementada futuramente, assumindo-se 

neste momento como um planeamento académico estruturado. Pretende-se que, numa 

fase posterior, esta proposta possa ser aplicada em contexto real, contribuindo para uma 

compreensão mais aprofundada sobre os efeitos e significados atribuídos a esta tecnologia 

no contexto do policiamento em Portugal. 

A utilização de um questionário estruturado, disseminado por via digital, permitirá 

recolher dados de forma eficiente e com maior alcance geográfico. Esta opção 

metodológica possibilita o acesso a uma amostra alargada de agentes, assegurando, 

simultaneamente, o anonimato dos participantes e a confidencialidade das suas respostas. 
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6.2 Objetivo geral 

Compreender de que forma os agentes da PSP e da GNR percecionam a utilização 

das câmaras portáteis de uso individual (CPUI) no desempenho das suas funções 

profissionais. 

6.3 Objetivos específicos  

1. Explorar as perceções dos agentes da PSP e da GNR sobre a utilidade das CPUI 

no exercício das suas funções. 

2. Analisar se os agentes interpretam as CPUI como instrumentos de inibição do 

comportamento(policial), de proteção pessoal, de recolha de prova ou/e de 

controlo externo. 

3. Verificar se existem diferenças nas perceções em função de variáveis como a 

força policial (PSP ou GNR), o cargo ocupado (administrativo ou operacional) e 

os anos de serviço. 

4. Avaliar o grau de aceitação da tecnologia CPUI por parte dos agentes das forças 

de segurança pública. 

6.4 Metodologia 

Neste tópico apresentam-se os procedimentos práticos da investigação, incluindo 

a definição dos participantes, a descrição do instrumento de recolha de dados e os 

materiais utilizados, bem como o modo de tratamento e análise da informação recolhida. 

6.4.1 Participantes 

A população-alvo deste estudo será composta por agentes da Polícia de Segurança 

Pública (PSP) e da Guarda Nacional Republicana (GNR) no ativo, abrangendo tanto 

elemento com funções operacionais e administrativas. A amostragem será do tipo não 

probabilística por conveniência, uma vez que a participação dependerá da adesão 

voluntária dos profissionais ao questionário online. Para obtenção de uma amostragem 

com maior representatividade, o questionário será divulgado através do link de acesso ao 

questionário será divulgado com o apoio de canais institucionais, nomeadamente através 

de um sindicato representativo da PSP e da Associação dos Profissionais da Guarda 

(APG), entidade representativa da GNR. A participação no estudo será anónima, 

confidencial e totalmente voluntária. 
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6.4.2 Instrumento 

O instrumento de recolha de dados selecionado para este estudo será um 

questionário estruturado, desenvolvido especificamente para este efeito (Anexo A) 

aplicado em formato digital. Este será composto sobretudo por perguntas de resposta 

fechada, com opções previamente definidas, permitindo a obtenção de dados objetivos e 

comparáveis. Será ainda incluída uma ou duas questões abertas facultativas, destinadas à 

recolha de comentários adicionais por parte dos participantes, caso assim o desejem. 

A construção do questionário terá por base a revisão de literatura existente e os 

objetivos da presente investigação, incorporando quatro dimensões principais: 

1. Perceção da CPUI como inibidor do comportamento policial em contexto 

de atuação (incluindo o controlo da linguagem, da atitude ou da decisão em 

situações de conflito); 

2. Perceção da CPUI como mecanismo de proteção pessoal dos agentes; 

3. Perceção da CPUI como ferramenta de recolha de prova judicial; 

4. Perceção da CPUI como instrumento de controlo externo e vigilância 

institucional. 

Será igualmente incluída uma secção sociodemográfica, com o objetivo de recolher 

informações como idade, género, força policial a que pertencem (PSP ou GNR), função 

desempenhada (operacional ou administrativa) e anos de serviço. 

O questionário será aplicado através da plataforma Google Forms, sendo os dados 

posteriormente exportados para o programa Microsoft Excel, onde será realizada a análise 

estatística descritiva (frequências, médias, percentagens). Permitindo um tratamento mais 

transparente, estruturado e ético da informação recolhida. 
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6.5 Procedimentos 

O primeiro passo para a concretização desta proposta de investigação será a 

submissão do projeto à apreciação da Comissão de Ética da Faculdade de Ciências 

Humanas e Sociais da Universidade Fernando Pessoa. O questionário, conforme 

documento em anexo (Anexo A), será também preenchido um formulário para análise e 

validação ética (Anexo B). Só após a validação da comissão de ética, será possível 

avançar para a fase de recolha de dados. 

De seguida, será solicitado o apoio de um sindicato da PSP e da Associação dos 

Profissionais da Guarda (APG) para a divulgação do questionário junto dos comandos, 

esquadras e postos (Anexo C). O acesso ao questionário será feito através de um link 

digital, partilhado por essas entidades. 

Antes da sua aplicação formal, poderá ser realizado um pré-teste informal com o 

objetivo de avaliar a clareza das perguntas e a funcionalidade da plataforma. A recolha 

decorrerá num período a definir, sendo o tempo de resposta estimado entre 5 a 10 minutos 

por participante. 

Será enviado um pedido de colaboração a um sindicato da PSP e à APG, solicitando 

a divulgação do questionário aos comandos, esquadras e postos. O acesso será feito 

através de link. Antes da aplicação definitiva, poderá ser feito um pré-teste informal. A 

recolha será realizada num período a definir, com duração estimada de preenchimento de 

5 a 10 minutos por participante.  

 

6.6  Limitações do estudo 

Uma vez que este estudo efetuado através de um questionário online e numa 

amostragem por conveniência, é importante reconhecer algumas limitações. Os 

resultados obtidos neste estudo dizem apenas respeito às respostas dos participantes que 

preencherem o questionário. Como a participação é voluntária e não controlada por 

seleção aleatória, não se pode garantir que as opiniões recolhidas representem todos os 

agentes da PSP e da GNR.  

Também, a ausência de contacto direto com os participantes poderá dificultar o 

esclarecimento de dúvidas sobre as perguntas, o que pode influenciar a qualidade de 

algumas respostas. Existe também o risco de não obter uma distribuição equilibrada de 

participantes entre forças policiais, zonas geográficas ou categorias profissionais 

(Administrativo vs. operacional).  



17 

 

 

 

6.7 Resultados esperados 

No que diz respeito aos resultados, espera-se que este projeto contribua para 

alcançar os objetivos gerais e específicos previamente definidos. Através da análise das 

respostas recolhidas por meio do questionário, acredita-se ser possível compreender de 

forma mais clara como os agentes da PSP e da GNR percecionam a utilização das câmaras 

portáteis de uso individual (CPUI) no contexto das suas funções. Com este estudo, 

pretende-se não só identificar as principais interpretações atribuídas à CPUI, como 

instrumento de dissuasão, proteção, recolha de prova ou controlo externo, como também 

perceber eventuais diferenças de perceção entre agentes de diferentes forças, funções e 

tempos de serviço. 

A opção por um questionário estruturado surge como adequada aos objetivos 

propostos, permitindo recolher um volume significativo de dados de forma anónima, 

direta e acessível aos participantes. 

Espera-se que este trabalho sirva de base para futuras investigações sobre o uso de 

tecnologias no setor da segurança, contribuindo para um maior conhecimento sobre as 

implicações práticas e simbólicas da CPUI no policiamento em Portugal. Acima de tudo, 

ambiciona-se que os resultados aqui delineados possam informar decisões institucionais 

e promover o debate sobre transparência, proteção e responsabilidade na atuação policial.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



18 

 

 

 

7 Conclusão 

A utilização de câmaras portáteis de uso individual por forças policiais tem vindo a 

demonstrar, em diversos contextos internacionais, resultados positivos ao nível da 

transparência, dissuasão e proteção. Contudo, em Portugal, apesar do avanço legislativo,  

a aplicação prática deste mecanismo continua marcada por atrasos, evidenciando um 

desfasamento entre o discurso político e a realidade operacional. 

Este projeto procurou refletir criticamente sobre os potenciais benefícios e limitações 

das CPUI, analisando não só o seu enquadramento legal e teórico, como também as 

perceções institucionais e sociais associadas. A revisão de estudos nacionais e 

internacionais mostrou que a eficácia destas tecnologias depende não apenas da sua 

presença física, mas da forma como são reguladas, comunicadas e integradas na cultura 

policial. 

Por fim, a proposta de um plano de investigação quantitativa, centrada na recolha de 

dados junto de agentes da PSP e da GNR, visa contribuir para um conhecimento mais 

aprofundado sobre a aceitação e perceção deste instrumento no contexto português. 

Espera-se que esta base possa dar origem a futuras investigações aplicadas, capazes de 

apoiar decisões institucionais informadas e promover um policiamento mais transparente 

e eficaz. 
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Anexo A (Questionário Estruturado) 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo B (Requerimento à Comissão de Ética da Faculdade de Ciências 

Humanas e Sociais da Universidade Fernando Pessoa) 

 

  



 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

 
 
 
 

 
 

 



 

 

Anexo C (Pedido de divulgação dos questionários) 

 


